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	 Câmara Municipal de Niterói

Bancada do Partido Socialismo e Liberdade




Projeto de Lei nº       /2020
DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE UM CENTRO DE ESTUDOS PROFISSIONALIZANTES PARA A PESSOA COM TRANSTORNO DE ESPECTRO AUTISTA E DEFICIÊNCIA INTELECTUAL NO MUNICÍPIO DE NITERÓI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica determinado, no âmbito do Munícipio de Niterói, a implantação de um Centro de Estudos Profissionalizantes para pessoa com transtorno de espectro autista e deficiência intelectual no Município de Niterói, como prevê a Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, em seu art. 3º, IV, a.

Art. 2º - A pessoa com transtorno de espectro autista é considerada pessoa com deficiência para todos os efeitos legais.

Art. 3º - Aplicam-se às pessoas com transtorno de espectro autista e deficiência intelectual, com idade igual ou superior a 15 (quinze) anos, os direitos e obrigações previstos na Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu protocolo facultativo, promulgados pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, e na legislação pertinente às pessoas com deficiência.

Art. 4º - É dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da sociedade assegurar o direito da pessoa com transtorno de espectro autista e deficiência intelectual ao acesso à educação, em sistema educacional inclusivo, garantindo a transversalidade da educação especial, desde a educação infantil até a educação superior, promulgado pelo Decreto Federal Nº 8.368, de 02 de dezembro de 2014.

§1º - O direito de que trata o caput será assegurado nas políticas de educação, sem discriminação e com base na igualdade de oportunidades, de acordo com os preceitos da Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência.

§2º - Caberá, aos Centros de Estudos Profissionalizantes para a Pessoa com Transtorno de Espectro Autista e deficiência intelectual em que a pessoa estiver matriculada, disponibilizar acompanhante especializado no contexto escolar, nos termos do parágrafo único do Art. 3º, parágrafo único da Lei 12.764, de 2012, caso seja comprovada a necessidade de apoio às atividades de comunicação, interação social, locomoção, alimentação e cuidados pessoais.

Art. 5º - Os Centros de Estudos Profissionalizantes para a Pessoa com Transtorno de Espectro Autista e deficiência intelectual deverão dispor de instalações físicas, enfermaria, equipamentos e recursos humanos necessários para o atendimento das pessoas.

Parágrafo único. Deverão ser instituídos cursos das mais diversas áreas do conhecimento.
Art. 6º - A metodologia de ensino para a pessoa com transtorno de espectro autista e deficiência intelectual deve identificar as barreiras de aprendizagem e planejar formas de removê-las, respeitando o ritmo de cada indivíduo. Garantir que o conteúdo não seja acelerado e nem despercebido para o aluno e que se busquem formas, estratégias e materiais para que seja melhor aprendido.

Art. 7º - Os Centros de Estudos Profissionalizantes deverão buscar e aceitar a participação efetiva dos pais e familiares, criando um círculo de informações e propostas para a melhoria daquele adolescente.

Art. 8º - Qualquer interessado poderá denunciar ao Poder Público a recusa da matrícula do estudante no Centro Profissionalizante, quando este fira a presente Lei.

Art. 9º - Comprovada a recusa, suspensão, procrastinação, cancelamento ou cessão da matrícula ou inscrição do aluno, sem justa causa, caberá, ao Poder Público responsável, a aplicação das penalidades impostas no Art. 8º, I da Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989.

Art. 10 - Ao tomar conhecimento da recusa imotivada da matrícula do aluno com transtorno de espectro autista ou e deficiência intelectual no Centro Profissionalizante, a Secretaria Municipal de Educação, após ouvir o gestor escolar, decidirá pela aplicação da multa de 1 (um) a 15 (quinze) salários mínimos.

Parágrafo único. Caberá ao Poder Público responsável, em caso de reincidência apurada por processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, dar ciência da respectiva instauração, para a aplicação da multa, ao Ministério Público e ao Conselho Municipal para a Política de integração das Pessoas com Deficiência – CEPDE - RJ.

Art. 11 - A matrícula da pessoa com transtorno de espectro autista ou deficiência intelectual será acompanhada da realização de avaliação multidisciplinar por equipe formada por pediatra, pedagogo, psicólogo, psiquiatra neurologista, terapeuta ocupacional e fonoaudiólogo.  

Parágrafo único. A equipe multidisciplinar deverá pertencer ao quadro fixo de cada Centro de Estudo Profissionalizante para Pessoa com Transtorno de Espectro Autista e deficiência intelectual no Município de Niterói.
Art. 12 - A equipe multidisciplinar será também responsável por sugerir o curso que considerar mais adequado à pessoa matriculada, que tem autonomia para decidir.
Art. 143- Ficará o Poder Público autorizado a estabelecer convênios e parcerias com o Governo Federal e Estadual para a consecução dos objetivos por ele visados nesta Lei.

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
O presente projeto de lei tem como objetivo a implantação dos centros profissionalizantes para a pessoa com transtorno de espectro autista no Município de Niterói.
Graças a Lei Federal 12.764/12 que surgiu da pressão popular, brasileiros com transtorno de espectro autista têm os mesmos direitos de pessoas com deficiência, para todos os efeitos legais. Porém, uma das maiores preocupações das famílias que estão no universo particular do autismo é com o futuro dessas crianças, futuros adolescentes e adultos. A questão base é: quando crescerem, vão ter condições de conseguir um emprego?
Segundo diversos neurologistas, o transtorno de espectro autista é um conjunto muito heterogêneo de condições que têm como ponto de contato os prejuízos nas áreas da comunicação, comportamento e interação social. Entretanto, em muitos casos, não impede que pessoas trabalhem, e sejam produtivas e construam uma vida.

Conforme reportagem publicada na Revista ISTO É (edição 2191), a empresa dinamarquesa de testagem de softwares Specialisterne é uma das pioneiras na contratação de mão de obra autista, tornando-se um exemplo do grande avanço ocorrido nos últimos anos no universo das pessoas que convivem com esse transtorno, pois as habilidades associadas que possuem, certamente podem ser aproveitadas em diferentes profissões.

Nos Estados Unidos da América, a empresa Aspiritech funciona com 11 engenheiros autistas trabalhando no teste de softwares e a motivação da contratação deve-se ao fato dessas pessoas apresentarem uma capacidade enorme de perceber detalhes visuais (segundo testes para medir essa habilidade, eles cumprem o desafio em 60% do tempo gasto pelos demais e com grande acurácia).
Por muito tempo, o autismo foi encarado como uma deficiência intelectual, porém percebeu-se que em apenas alguns casos há a associação com deficientes intelectuais. Muitas pessoas com transtorno de espectro autista têm o intelecto preservado, vários com inteligência superior à media, mas não conseguem interagir porque não sabem usar os canais normais de comunicação.
Pessoas com esse transtorno têm facilidade de concentração necessária ao desenvolvimento de atividades repetitivas, como tarefas de checagem, estocagem e catalogação, podendo assim, desenvolver talentos específicos em diversas áreas do conhecimento, desde que essas habilidades sejam identificadas e estimuladas de forma inteligente.
Embora tenham dificuldade de realizar atividades que não lhes interessam, fazem com muita eficiência e rapidez tarefas em suas áreas de interesse como: matemática avançada, ciência da computação, engenharia, artes, etc.
No Brasil, não há estatísticas oficiais sobre o transtorno funcional, mas acredita-se que cerca de 2 milhões de brasileiros têm o problema (estima-se que seja 1% da população), mas o transtorno não acomete apenas esse número, mas sim todos os seu núcleos familiares, afetando diretamente a vida de cerca de 10 milhões de pessoas. 

Segundo a entidade, o transtorno de espectro autista chega a ser mais comum que o somatório da população pediátrica nos casos de diabetes, HIV e todos os tipos de câncer.
A inclusão no mercado de trabalho é difícil, mas é possível. Com a existência de Centros de Estudos Profissionalizantes e treinamento adequado, algumas pessoas com transtorno de espectro autista atingem um grau razoável de independência, o suficiente para realizar a maioria das atividades diárias por conta própria e se tornarem profissionais imbatíveis, sendo esse o começo de carreiras brilhantes.
Se faz necessário tirar da exclusão as pessoas com transtorno de espectro autista, fornecendo a elas, não só tratamento, apoio, mas também a inclusão escolar e estratégias de inserção ao mercado de trabalho, como impõe a lei Federal 12.764/12, considerada por muitos como a Carta Magma dos direitos das pessoas com autismo no Brasil.
______________________                       ______________________

Renatinho do PSOL                                    Paulo Eduardo Gomes
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